
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009-2025
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, CONSIDERANDO a DISPENSA DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no Art. 75, II da Lei Federal Nº 14.133/21, HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2025.

Autorizo em conseqüência, a proceder-se a contratação, conforme abaixo descrito:

OBJETO: A presente dispensa de licitação visa “AQUISIÇÃO DE TOMATE PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO” da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desporto do Município de Porto Xavier/RS. 

CONTRATADA: IVANETE T. BRATZ LTDA, CNPJ 58.570.256/0001-14, localizada na Rua Pres Castelo Branco, 347, centro, Porto Xavier/RS.
VALOR CONTRATADO: R$ 13.642,20 (treze mil e seiscentos e quarenta e dois reais e vinte centavos).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, II da Lei Federal Nº 14.133/21.

JUSTIFICATIVA: Anexa aos autos do processo de Dispensa de Licitação N° 009/2025. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto:
2033 – Manutenção da Alimentação Escolar para Creches

2034 – Manutenção da Alimentação Escolar para Pré-escola

2035 – Manutenção da Alimentação Escolar para o Ensino Fundamental

339030 – Material de Bem e Consumo
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

Porto Xavier, 24 de fevereiro de 2025.

GILBERTO DOMINGOS MENIN
Prefeito Municipal

